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DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS

PLANO MUNICIPAL DE OBRAS - 2017

ENTIDADE: MUNICIPIO DE FAFE

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS

DESCRIÇÃO:

1 — A Divisão de Obras Municipais tem como missão a gestão e fiscalização das obras municipais, a realizar por empreitada bem

como a gestão do sistema de informação geográfica (SIG).

2 — São atribuições da divisão, as que se seguem:

a) Assegurar a gestão dos processos de lançamento de empreitada e da sua adjudicação, incluindo -se a elaboração dos programas de

concursos e dos cadernos de encargos;

b) Gerir, orientar tecnicamente e fiscalizar as obras municipais a realizar por empreitada;

c) Verificar a implantação da obra, de acordo com as referências necessárias fornecidas ao empreiteiro;

d) Verificar a medição de trabalhos realizados e a elaboração dos respetivos autos;

e) Verificar a exatidão ou erro eventual das previsões do projeto, em especial, e com a colaboração do empreiteiro, no que respeita às

condições do terreno;

f) Aprovar os materiais a aplicar, vigiar os processos de execução, verificar as características dimensionais da obra e, em geral como

são executados os trabalhos;

g) Assegurar a coordenação de segurança na fase do projeto e na fase da obra;

h) Verificar a observância dos prazos estabelecidos;

i) Averiguar se foram infringidas quaisquer disposições do contrato e das leis e regulamentos aplicáveis;

j) Transmitir ao empreiteiro as ordens do dono da obra e verificar o seu correto cumprimento;

k)  Informar  o  presidente  sobre  o  andamento  das  obras  municipais  por  empreitada,  bem  como  prestar  à  Câmara  todos  os

esclarecimentos referentes às mesmas, quando para isso seja solicitado;

l) Dar apoio ao atendimento ao público, nomeadamente através do esclarecimento sobre os processos em instrução e fornecer os

elementos solicitados por outras unidades orgânicas, com o objetivo de atender às pretensões dos munícipes;

m) Assegurar a emissão de certidões ou fotocópias relativas a processos que venham a ser requeridas;

n) Organizar e manter atualizado um registo relativo à tramitação dos processos de empreitada e aquisições de bens ou prestação de

serviços, que respeitem ao departamento;

o) Colaborar com o Departamento Administrativo Municipal no que concerne à inventariação e cadastro de bens móveis e imóveis.

p) Efetuar pedidos de comparticipação no âmbito de projetos cofinanciados desenvolvidos na Divisão;

q) Analisar e responder às reclamações apresentadas por munícipes no âmbito da atividade desenvolvida;

r) Assegurar a organização dos serviços internos de segurança e higiene e articular a ação com a Medicina do Trabalho;

s) Colaborar na elaboração dos planos de emergência dos edifícios municipais e escolares.
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t) Assegurar a implementação e acompanhamento do sistema de informação geográfica e manter atualizada a cartografia digital do

concelho.

O Plano Municipal do Município de Fafe para o ano de 2017, rege-se essencialmente nos pressupostos plasmados no

Plano Plurianual de Investimentos aprovado na reunião de Câmara no dia 31/10/2016.

Trata-se assim de um documento provisional que inclui diversos investimentos nas diversas áreas, a serem realizados

durante o ano de 2017.




















